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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO (SEFP/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por LEONARDO
RODRIGO FERREIRA, portador da cédula de iden5dade RG nº 3.154.394, expedida pela SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob o nº 945.958.526-49, na qualidade de Subsecretário de Compras
Governamentais, nos termos das atribuições previstas no ar5go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010 e conforme delegação de competência prevista na Portaria nº 78/2019-SEFP, de 12
de fevereiro de 2019, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa TS1 COMERCIO DE
INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.636.928/0001-28, com sede na Rua 07 de
Setembro, 123, Sala D4, Centro, São Francisco do Sul - SC, CEP nº 89.240-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por CARLOS EDUARDO VIANNA SANTOS, portador da cédula
de iden5dade nº 7.733.114-0, expedida pela SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 023.682.969-64, na
qualidade de Sócio Proprietário, celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente
Termo Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência ( 19627332), do Edital de Pregão
Eletrônico nº 131/2018-SCG/SEPLAG (19627479), Ata de Registro de Preços nº 67/2018 - SCG/SEPLAG
(17996537), da Proposta da Empresa (19654683) e ao disposto na Lei nº 10.520/2002, regulamentado
pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005, Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, Lei

Distrital nº 2.340/1999, Decretos Distritais nos 26.851/2006, 36.520/2015, 37.121/2016, bem como as
demais normas per5nentes aplicáveis ao objeto, observadas as condições estabelecidas
no instrumento convocatório e seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de Fitas de Backup LTO 07 para atender o
Datacenter Corpora5vo do Distrito Federal, de responsabilidade da Subsecretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação - SUTIC/SAGA/SEFP, conforme condições, quan5dades e
exigências constantes no Termo de Referência (19627332), Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2018-
SCG/SEPLAG (19627479), na Ata de Registro de Preços nº 67/2018 - SCG/SEPLAG (17996537) e na
Proposta de Preços (19654683), conforme detalhamento a seguir:



 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O  CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, em
conformidade com o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total global do CONTRATO é de R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais), e
correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
Anual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471.0040 

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.30  

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho é de R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais) , conforme Nota de
Empenho nº 2019NE02269 (18939667), emi5da em 26/02/2019, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor/Comissão Executora do CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA  não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Ainda para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer5dão Nega5va de Débitos Rela5vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2 de maio de 2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;



IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal; e

V – Cer5dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus5ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par5r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4.1 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe5vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - As notas fiscais/faturas deverão ser enviadas à CONTRATANTE, com a devida antecedência que
permita o cumprimento dos prazos contratuais, sob pena de acréscimos dos dias de atraso aos
respectivos prazos.

7.7 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão estes
res5tuídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.8 -  A CONTRATANTE não estará sujeita ao pagamento da compensação financeira a que se refere o
parágrafo anterior, se o atraso decorrer do fornecimento irregular dos serviços ou com ausência total
ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas do CONTRATO.

7.9 - Verificada a existência de irregularidade fiscal ou trabalhista, a CONTRATANTE no5ficará, por
escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
da no5ficação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do
CONTRATO.

7.9.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

7.9.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per5nentes e necessários para garan5r o recebimento
de seus créditos.

7.9.3 - Persis5ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra5vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

7.9.4 - Havendo a efe5va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do CONTRATO, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.9.5 - Somente por mo5vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus5ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o CONTRATO em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

7.10 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado da CONTRATADA.

7.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per5nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.12.1 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.13 - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações
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e responsabilidades assumidas.

7.14 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.15 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.16 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – A multa será descontada da garantia do respectivo CONTRATO; e

II – Se o valor da multa for superior ao valor da garan5a prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.17 - Serviços não aprovados ou solicitados e não prestados em conformidade com as especificações
das ordens de serviço não serão pagos.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garan5a, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do CONTRATO, equivalente a
quantia de R$ 9.760,00 (nove mil setecentos e sessenta reais) , nos termos do ar5go 56 da Lei
nº 8.666/93 e da IN nº 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a
escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, quais sejam:

I – caução em dinheiro, ou em Ztulos da dívida pública emi5dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação
dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II – seguro-garantia; ou

III – fiança bancária.

9.2 - A garantia contratual, ainda, abrange a observância dos seguintes tópicos:

I – A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins5tuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par5cipem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene\cios dos arts. 827 e
1.491, do Código Civil de 2002.

II – Toda e qualquer garantia prestada pela CONTRATADA:

a) a garan5a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res5tuída após 90 (noventa) dias do
término da vigência contratual, e, quando em dinheiro, atualizado monetariamente, sem prejuízo das
sanções previstas em Lei. A não prestação da garan5a exigida será considerada recusa injus5ficada
em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (Nota de Empenho) emitida.

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u5lizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) ficará re5da no caso de rescisão contratual, até defini5va solução das pendências administra5vas
ou judiciais.

III – Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan5a exigida será considerada
recusa injus5ficada em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (nota de
empenho) emitida.

IV – No caso de fiança bancária e do seguro garan5a estes deverão ser apresentados em original ou
documento eletrônico com cer5ficação digital e deverá oferecer cobertura a todas as obrigações
contratuais não adimplidas pela CONTRATADA compreendendo o período anual de início e término do



CONTRATO;

V – A garan5a de execução do CONTRATO, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, deve ter
validade de 12 (doze) meses, acrescidos de 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,
observados ainda os seguintes requisitos:

a) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO;

2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

b) A modalidade seguro-garan5a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos
itens da alínea "a", observada a legislação que rege a matéria;

c) A garan5a em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Regional de Brasília (BRB), na Agência 0100,
Conta Corrente nº 800482-8, registrada em nome da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal (SEFP/DF), CNPJ nº 00.394684/0001-53, com correção
monetária, em favor da CONTRATANTE;

d) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan5a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

e) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
CONTRATO por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

f) O garan5dor não é parte para figurar em processo administra5vo instaurado pela CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

g) A garantia será considerada extinta:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO; e

2. após o término da vigência do CONTRATO, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo
de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

h) A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

i) A garan5a prevista no item 9.1 somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan5a será u5lizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido em legislação que rege a
matéria.

9.3 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan5a proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições do subitem 9.1 deste Instrumento.

9.4 - Da Garantia do Produto

9.4.1 - O objeto deverá dispor de garan5a de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a
garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo.

9.4.2 - Quando da entrega do objeto, a CONTRATADA deverá fornecer cer5ficado de garan5a, por
meio de documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

9.4.3 - A garantia começará a ser contada a partir do recebimento definitivo dos suprimentos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Observar as obrigações das leis que regulam as compras públicas.

10.3 - Receber o material, observando os preceitos legais contidos na legislação vigente, atentando-se
à conferência das especificações, quan5dades e estado de conservação dos insumos apresentados
pelo fornecedor.

10.4 - Acompanhar os prazos e informar quanto a possíveis atrasos nas entregas.



10.5 - Atestar as faturas e providenciar os devidos encaminhamentos, com vistas ao recebimento em
almoxarifado e liquidação da despesa.

10.6 - Permi5r o acesso às suas instalações quando solicitado pela CONTRATADA, designando um
servidor para recebê-la.

10.7 - Exercer a fiscalização da entrega do objeto por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

10.8 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas na execução do
objeto, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.9 - Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em descordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.10 - Efetuar o pagamento nas condições e prazos seguindo os critérios orçamentários e financeiros
que regulam o uso do erário público.

10.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.12 - Quando da formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços, o órgão
CONTRATANTE deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do disposto no art. 15 da Lei nº
6.112/2018.

10.13 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida do instrumento do CONTRATO
e de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú5l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; e

a) Garan5r a boa qualidade dos produtos fornecidos à CONTRATANTE, bem como efetuar a imediata
subs5tuição, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação da
CONTRATANTE, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em
relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer
adulteração ou vício;

b) Zelar e garan5r a boa qualidade dos produtos fornecidos à CONTRATANTE, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per5nentes, expedidas pelo poder
Público;

c) Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

d) Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste CONTRATO;

e) Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução
protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

11.2 – Constitui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 – A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em
compa5bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.6 – A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaZcio entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE.

11.7 - Entregar os suprimentos conforme especificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2018-
SCG/SEPLAG (19627479), com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas



contratuais.

11.8 - Garan5r integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição.

11.9 - Subs5tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem
ônus para a CONTRATANTE e sem implicar alterações nos prazos es5pulados no Termo de Referência
(19627332).

11.10 - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos suprimentos, incluindo despesas
dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

11.11 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente CONTRATADO, nos termos do art. 65, §1° da Lei nº 8.666/1993.

11.12 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

11.13 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

11.14 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega do
objeto.

11.15 - Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compa5bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.16 - A CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018.

11.17 - A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os materiais descritos, no local indicado, sem que
isso implique em acréscimo nos preços constantes da proposta.

11.17.1 - O local de entrega será no SAM Projeção H, Ed. Sede CODEPLAN, 1º Andar, de segunda à
sexta-feira, das 9 às 17 horas.

11.18 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi5vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS PENALIDADES

13.1 - O atraso injus5ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO
sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan5a oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves5r-se na posse de bens, alienar coisas,
promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2 - Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan5da a prévia
defesa, estará sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações, e nos termos do Edital, no que couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1 - O CONTRATO poderá ser dissolvido, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que
haja conveniência para a Administração, nos termos do Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do CONTRATO.

14.2 - É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela



CONTRATADA, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaZcio entre os empregados
desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93 (Parecer 016/2015
PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec5vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A5va e cobrados mediante execução na forma da legislação permanente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1 - O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da entrega dos
suprimentos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do CONTRATO, devendo ser exercido por
comissão designada, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 e
n° 32.753/2011.

17.2 - Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle do recebimento dos suprimentos.

17.3 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
ensejará a aplicação de sanções administra5vas, previstas neste CONTRATO e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar5gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.

17.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo Contratual, a CONTRATANTE reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a
prestação de serviços.

17.5 - Cabe ao fiscal do CONTRATO observar o efe5vo cumprimento do disposto no art. 13 da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

17.6 - Do Prazo e Local de Entrega:

17.6.1 - Os produtos deverão ser entregues, sob demanda, na Subsecretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação - SUTIC, sito ao SAM Projeção H, Ed. Sede CODEPLAN, 1º Andar,
responsável pelo controle, averiguação e acompanhamento do recebimento.

17.6.1.1 - Preferencialmente de segunda à sexta-feira, no horário de 9:00 às 12:00 e 14:00 às 17; e,
emergencialmente, em feriados e pontos facultativos.

17.6.1.2 - Os suprimentos deverão ser entregues de forma parcelada, bimestralmente e em lotes de no
mínimo 100 (cem) unidades ou fração restante, conforme ordem de fornecimento de suprimentos
emitida pela CONTRATANTE.

17.6.1.3 - Os pedidos não poderão exceder o limite de 400 unidades;

17.6.1.4 - Cumpre observar que o cronograma disposto no subitem 17.6.1 poderá ser alterado a
qualquer momento, por interesse e conveniência do CONTRATANTE.

17.6.2 - Quando da solicitação do quan5ta5vo a ser entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos para a entrega dos bens, contados a par5r do recebimento da Nota de
Empenho.

17.6.3 - A entrega dos produtos será solicitada conforme a necessidade do CONTRATANTE, através de
e-mail e contato telefônico. Quando do envio da solicitação, a CONTRATADA terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para a entrega dos materiais.

17.7 - Das Condições de Recebimento do Objeto:

17.7.1 - O recebimento do objeto deverá ser efetuado por comissão a ser designada pela
Administração Pública, com o obje5vo de verificar sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência (19627332), o recebimento dos suprimentos será realizado:

17.7.1.1 - Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos contados a par5r da entrega, para efeito



de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital de Licitação ( 19627479) e
da Proposta (19654683), conforme prazos previstos na legislação vigente.

17.7.1.2 - Definitivamente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a par5r
do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital de Licitação e da proposta, e sua consequente aceitação, conforme prazos previstos na
legislação vigente.

17.7.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos suprimentos em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

17.7.4 - Não serão aceitos materiais divergentes quanto à marca, ao modelo e as especificações
informadas na proposta de preços da CONTRATADA.

17.7.5 - A embalagem deverá ser original do fabricante, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos,
sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

17.7.6 - Na rotulagem deverá constar o nome do objeto, n° do item, data de fabricação, nº do CNPJ,
nome e endereço do fabricante.

17.7.7 - Os suprimentos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
subs5tuídos pela CONTRATADA em até 05 (cinco) dias corridos e o seu descumprimento poderá
acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

17.7.8 - Caso após o recebimento provisório constatar-se que os suprimentos possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

17.7.9 - O recebimento provisório ou defini5vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do bem, nem a é5co-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela5vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u5lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

18.2 - É vedado qualquer 5po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar5go 7º, XXXIII e ar5go
227,§ 3º, inciso I, da Cons5tuição Federal, é vedada a u5lização de mão de obra infan5l no presente
CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO �

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú5l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela5vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

__________________________________________________
LEONARDO RODRIGO FERREIRA

Subsecretário de Compras Governamentais 

 

Pela CONTRATADA:

__________________________________________________



CARLOS EDUARDO VIANNA SANTOS
Sócio Proprietário
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